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"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

1- Cidadão Rio-c/arense;

11- Cidadão Emérito;

111- Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra amparo

legal no artigo 213, inciso I, do Regimento Interno desta Edilidade.

Finalmente, salientamos que, nos termos do artigo

213, parágrafo 2º, do Regimento Interno desta Edilidade, cada Vereador

poderá outorgar anualmente somente um (01) título para cada um dos

tipos especificados nos incisos I e 11.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que

o Projeto de Decreto Legislativo em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 31 de outubro de 2019.

~~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador jurídico

OABjSP nº 139.624

rocuradora Jurídica

OABjSP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°032/2019

PROCESSO 15490-221-19

PARECER N° 228/2019

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
do Vereador YVES RAPHAEL CARBINATTI RIBEIRO, Confere o Título de
Cidadão Rio-Clarense ao Sr. Luiz Antônio Pinheiro, pelos relevantes serviços
prestados à população de Rio Claro.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 04 de novembro de 2019.

(r'9~
Christofoletti

Presidente

~,

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Relator

Rafael Henrique Andreeta
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°032/2019

PROCESSO 15490-221-19

PARECER N° 137/2019

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
do Vereador YVES RAPHAEL CARBINATTI RIBEIRO, Confere o Título de
Cidadão Rio-Clarcnse ao Sr. Luiz Antônio Pinheiro, pelos relevantes serviços prestados
à população de Rio Claro.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto de
Decreto Legislativo.

Rio Claro, 04 de novembro de 2019.

It~~
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°032/2019

PROCESSO 15490-221-19

PARECER N° 011/2020

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador YVES RAPHAEL CARBINATTI RIBEIRO , Confere o
Título de Cidadão Rio-Clarense ao Sr. Luiz Antônio Pinheiro, pelos relevantes
serviços prestados à população de Rio Claro.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do presente
Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 13 de fevereiro de 2020.

Caroline Gomes Ferreira
Membro

q



Cimara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº032/2019

PROCESSO 15490-221-19

PARECER Nº 016/2020

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
do Vereador YVES RAPHAEl CARBINATTI RIBEIRO, Confere o Título de Cidadão Rio-
Clarense ao Sr. Luiz Antônio Pinheiro, pelos relevantes serviços prestados à
população de Rio Claro.

A COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA
acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO
do referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 17 de fevereiro de 2020.

Anderson Adolfo Christofoletti
Relator
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 032/2019

PIROCESSO15490-221-19

!PARECERNº 023/2020

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Vereador YVES RAPHAEL CARBINATII RIBEIROU, Confere o Título de Cidadão Rio-
Clarense ao Sr. Luiz Antônio Pinheiro, pelos relevantes serviços prestados à
população de Rio Claro.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade,
e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 12 de março de 2020.

Presidente

PAULO MARCOS GUEDES
Relator


